
Processo nº 8.110-8/2022
Interessado TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO
Assunto Requerimento
Relator Nato Conselheiro Presidente JOSÉ CARLOS NOVELLI
Data do Julgamento 21-6-2022 – Tribunal Pleno

DECISÃO ADMINISTRATIVA Nº 2/2022 – TP
(Homologada pelo Tribunal Pleno)

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 

das atribuições legais  que lhe são conferidas pelo artigo 3º  da Lei  Complementar Estadual  nº 

269/2007 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), e artigos 21, incisos 

XXVIII e XXXVII, da Resolução nº 14/2007 (Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de 

Mato Grosso); e

Considerando o  requerimento  protocolado  pela  SEPLAG-MT  neste 

Tribunal  sob  o  número  81108/2022,  por  meio  do  qual  relata  as  ações  promovidas  para 

adimplemento da prestação de contas, via sistema APLIC, para os envios dos Atos de Pessoal, de 

Concursos  Públicos  e  Processos  Seletivos  de  todo  o  Poder  Executivo  Estadual  e  propõe  um 

cronograma de trabalho dessas ações;

Considerando que a equipe técnica da SEPLAG-MT, em conjunto com a 

equipe da MTI, tem buscado se adequar às regras para envio das cargas ao TCE-MT;

Considerando que a equipe técnica da STI deste TCE-MT tem ciência 

das  dificuldades  e  entraves  encontrados  para  adequação  do  sistema  SEAP  para  envio  das 

informações pelo APLIC;

RESOLVE: 

1) APROVAR o cronograma apresentado nos autos do processo número 

81108/2022  –  página  5  do  Documento  Digital  n.º  103905/2022,  para  as  Unidades  do  Poder 

Executivo Estadual que possuem informações no Sistema SEAP, colacionado abaixo: 

Nome da Tarefa Responsável pela Ação Duração Início Término Status
Entrega da Solução Aplic MTI 303 dias 01/12/2020 30/09/2021 Concluído
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Gerador  pelo  MTI  para 

homologação
Entrega  da  Solução 

SEAP  Concursos  para 

homologação

MTI 303 dias 01/12/2020 30/09/2021 Concluído

Correção/Tratamento dos 

Erros

MTI / SEPLAG 211 dias 01/10/2021 30/04/2022 Andamento

Início dos procedimentos 

de  homologação  dos 

sistemas 

SEPLAG 30 dias 30/04/2022 29/06/2022 Pendente

Migração  do  Módulo 

Concurso para Ambiente 

de Produção

SEPLAG 20 dias 29/05/2022 18/06/2022 Pendente

Normatização  (Decreto 

ou Instrução Normativa)

SEPLAG 30 dias 29/05/2022 28/06/2022 Pendente

Capacitar as setoriais de 

Gestão de Pessoas

SEPLAG 30 dias 28/06/2022 28/07/2022 Pendente

Início  dos  envios  APLIC 

gerador 

SEPLAG/SECRETARIAS 1 29/07/2022 Prazos do Aplic Pendente

ATOS PESSOAL 0
Parametrização do SEAP 

NG  para  upload  de 

documentos  de  atos  de 

Pessoal  (Módulo Gestão 

de documentos) 

SEPLAG 60 dias 04/07/2022 02/09/2022 Andamento

Capacitação  das 

setoriais  para  inserção 

de documentação

SEPLAG 30 dias 02/09/2022 02/10/2022 Pendente

Início dos uploads SEPLAG/SECRETARIAS 8 dias 10/10/2022 Prazos do Aplic Pendente

2) SUSPENDER a exigência do envio, via Sistema APLIC, dos informes 

dos Atos de Pessoal, de Concursos Públicos e Processos Seletivos, cujos editais foram ou serão 

publicados  até  10/10/2022,  para  as  unidades  vinculadas  ao  Poder  Executivo  Estadual  que 

possuem informações no Sistema SEAP,  bem como os efeitos decorrentes do inadimplemento 

dessas prestações de informações no sistema APLIC; 

3) AUTORIZAR o envio físico ou por protocolo virtual dos informes dos 

Atos  de  Pessoal,  de  Concursos Públicos  e  Processos  Seletivos,  cujos  editais  foram ou serão 

publicados até 10/10/2022, pelas unidades vinculadas ao Poder Executivo Estadual que possuem 

informações no Sistema SEAP; 
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4) DETERMINAR à Secretaria de Tecnologia da Informação que emita 

relatório  mensal  de  monitoramento  do  cumprimento  do  cronograma,  aprovado  no  tópico  1,  à 

Secretaria Geral de Controle Externo para acompanhamento.

Participaram da deliberação os Conselheiros VALTER ALBANO, WALDIR 

JÚLIO TEIS, SÉRGIO RICARDO e GUILHERME ANTONIO MALUF.

Publique-se.

Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, em 

Cuiabá, 21 de junho de 2022.

CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI – Relator Nato
Presidente
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